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RELATÓRIO FINAL  
 
1. EDITAL: Edital de Concorrência Pública No 005/2009 
 

Trata-se o presente de Relatório Final relativo à licitação na modalidade de Concorrência 

Pública, tipo Técnica e Preço, que trata o Edital nº 005/2009, Concorrência para a 

Contratação de Empresa de consultoria para elaborar e apoiar a implantação de um novo 

modelo de governança, organização e gestão na VALEC. 

 

Aos vinte dois dias do mês de outubro de 2009, a Comissão Permanente de 

Licitações, realizou sessão pública com a finalidade de proceder à abertura das propostas 

de preços do licitante classificado na 2º Fase da Licitação, o qual foi o seguinte: 

 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA R$ 1.791.000,00 (um 
milhão, setecentos e noventa e um mil reais). 

A Comissão Passou então para análise das Propostas de Preços apresentadas pelas 

licitantes. 

 
2. EXAME DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

Para o exame das Propostas de Preços foram considerados os termos estipulados 

no Edital, em especial, nos Itens 6.4, 9.0 e 11.3 do Edital. 

Pela análise realizada e exame efetuado, a Comissão Permanente de Licitações 

verificou que as mesmas estavam de acordo com o estabelecido no Edital, procedendo 

assim o cálculo da “Nota da Proposta de Preços” (NPP) da licitante conforme fórmula 

constante do Edital no item 11.3, página 19 do Edital, alínea “h”, sendo a seguinte nota: 

 
EMPRESA LICITANTE NOTA (NPP) 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA 100,00 

 
3. A Comissão Permanente de Licitações passou então a Análise da Classificação Final 

com base no item 11.4 do Edital. 
 
4. O resultado das Propostas Técnicas foi publicado no D.O.U., em 08/10/2009, onde a 

empresa classifica teve a seguinte nota: 
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EMPRESA LICITANTE NOTA (NPT) 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA 88,20 

 
5. De posse da Nota da Proposta Técnica e de Preços, a Comissão Permanente de 

Licitações procedeu ao Cálculo da “Nota Final” (NF) com base no item 11.4, 
classificando a proponente com a seguinte Nota Final: 

 
EMPRESA LICITANTE NOTA (NF) 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA 90,56 

 
 

Desta Forma, fica Declarada Vencedora do Certame a Empresa – DELOITTE TOUCHE 
TOHMATSU CONSULTORES LTDA, por atender todas as condições do instrumento 

convocatório, atingindo conforme Nota Final atribuída e, apresentando o valor global de 

R$ 1.791.000,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil reais). 
 
6. Anexamos ao presente, quadro contendo análise geral da classificação dos 

proponentes.  
 

Brasília, 22 de outubro de 2009 
 
 

 
 

Cleilson Gadelha Queiroz Paulo César de Oliveira 
Presidente da Comissão Membro 

 
 
 

Wagner Antunes Ayres André Alves Cunha 
Membro Membro 

 
 

 



VALEC

EDITAL: 005/2009

NPP= 100  X1
                 X2

NPP= Nota da proposta de preços de cada proponent
X1 = (V0 + MA)/2, onde V0 é o valor orçado pela VALEC e MA é a média aritimética dos preços apresentados pelas proponent
X2= é o valor da proposta considerada

 
EMPRESA(S) R$ PROPOSTO VALOR CHEIO %

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULT. LTDA 1.791.000,00                                        4.714.274,21   -62%

EMPRESA(S) VO NPP
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULT. 
LTDA 1.912.460,00                                         100,00

NF= Nota Final NF=(8*NPT + 2*NPP)/10
NPT= Nota da Proposta Técnica
NPP= Nota da Proposta de Preços

EMPRESA(S) NPT NF
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULT. 
LTDA 88,20 90,56                 

CLEILSON GADELHA QUEIROZ PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
PRESIDENTE MEMBRO

WAGNER ANTUNES AYRES ANDRÉ ALVES CUNHA
MEMBRO MEMBRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAR E APOIAR A IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO MODELO DE 
GOVERNANÇA, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO NA VALEC

CLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES

ANÁLISE DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2009 DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

EDITAL 005/2009

EXAME DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

MA

1.791.000,00                                   
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